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sEToR DE coNTRATAçÃo

D|SpENSA rlrrnôNlcl No 000íí/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250421DEOOO1 ,í

CONTRATO No: 00047/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIV A PREFEITURA
I/UNICIPAL DE CAAPoRÃ E ASSoCIACAo TECNICo CIENTIFICA
ERNESTo LUrs DE o JUNroR, PARA EXECUÇÃo DE sERVtÇo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUIVENTO NA FORI4A
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão
Veloso, SN - Cêntro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54, neste ato representado pelo
Secretário de infraestrutura Sr. Severino Pereira de Lima Neto, Brasileiro, CPF no 432.t".'.*-00,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do oulro Iado ASSOCIACAO TECNICO CIENTIFICA
ERNESTO LUIS DE O JUNIOR - RUA APRIGIO VELOSO, 882 . UNIVERSITARIO . CAMPINA
GRANDE - PB, CNPJ no 08.846.230/0001-88, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as parles contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

cr-Áusur-l pRtMEIRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica no 00011t2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.'133, de 1o de Abril de 2O21; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
lnstrução Normat va n" 67 SEGES/ME, de 08 de Julho de 2021; e legislaÇão pertinente,
consideradas as alterações postenores das refe'idas normas. às quais os conratantes estão
suJeitos como tambéT às cláusulas deste contrato.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" DE 00011/2025 - 04, dê 05 de
I\íaio de 2025, tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO ENSAIOS DE
SONDAGEIV SPT, PARA INVESTIGAÇÃO GEOTECNICA DE CAIÚPO. DA OBRA EIM

REFERÊNCIA.

,coDtGo UANTIDAD
P.

UNtTÁR
36.000,PERFURAÇÃo E AMoSTRAGEI\,I EI\,4

solos DE 26(VINTE E !frs) FUROS DE
(SODAGEM A PERCUSSAO _SPT. FURO
ATÉ 1o N,rETRos ou \,4PENETRÁVEL

sERVrÇO

DÔS
ZAÇÃO

METROS.
PESSOAL

ENTOS E HOSPEDAGEM

NTES

nn

6.000

TOTAL

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇóes expressas neste
instrumento. pÍoposta apresentada, especificações técnicas corÍespondentes, processo de
D'spensa Eletónicâ no 0001112025 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
fazendo partes integrântes do presente contrato, independente de transcrição.

cLAusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REArS).

CLÁUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo - REAJUSTE:
Os preços contralados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Denlro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer Íeajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da vanação veriÍicada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos rea.lustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice dê rêajustamento, o Contratante pagará ao
Conlralado a importância calculada pêla última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamênto de preços do valor remanescente, sempre que eslê
ocorrer,
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venhâ â ser extinto ou de qualquer Íorma não possa
mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
entào em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para realustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para'fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por srmples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do Íato imprevisÍvel ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 1 24 a 136, da Lei 14-133121 .

cLÁusuLA eurNTA - DA DoTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, conslante do orÇamento vigenle:
Recursos não Vinculâdos de lmpostos:
02.090 SECRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
15 122 2OO5 2014 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE TNFRAES
004623 3s90.39 99 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a- O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121 da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.
b - De acordo com a Lei l,4unicipal No 738/2018 regulamentado pelo Decreto No 071/2018 que dispÕes sobre
as diretrizes para a políticâ municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de
Segurança Alimentar ê o Fundo l,4unicipal dê Combate e EÍadicaÇáo da extÍema pobreza, detêrminando
também outras providências, em sêu Art. 6ô - inciso Vl será descontadô o pêrcêntual de 2% (dois por cento)
sobre o pagamento de qualquer parcela de conlralos administrativos cêlebrados com o municÍpio de

relativamente a obras, suprimentos ou prestaçãô de
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objêto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo
indicados e serão considerâdos da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 90 (noventa) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 0610812025, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a'l í4, da Lei
14.133t21.

cr-Áusuu orrAvA - DAs oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçâo do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivãs cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do servrÇo
contratadol
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e Iegais;
d - Designar representanles com atribuições de Gestore Fiscaldeste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar
as atividades relacionadas à fiscalizaçáo e acompanhar e Íiscalizar a sua execução,
rêspectivamente, permitida a contrataÉo de têÍceiros paÍa assistênciâ e subsídio da Íiscalização
com inÍormações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.í 33/21.
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cLÁusuLA NoNA - DAS oBRtcAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
âo objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributárie e trabalhistâ, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objelo contrâtado;
c - Manter preposto capacitadÕ e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpâ ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontrãtar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratanle;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direla, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

vidência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs d os previstas em outras normas
, ao longo de toda a execução do itado pelo Contratante,

r o cumprimento dessa reserv empregados que
ridas vagas;
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clÁusull DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e exnNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Conlratante ou
por acoÍdo entre as partes, nos casos e condiÇóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do At1.. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respeclivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cr-Áusum oÉctua pRlMEtRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a presenle contratação e observadas as condições de adimplêmento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obêdecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. '140, da Lei 14.133121 .

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhâdo de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quandÕ verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, âte 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitrdo e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimênto das exigências contratuais, não podendo essê prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA oÉc|MA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado ad ministrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condiçôes, rêgras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanÇões: a- adverlência aplicada exclusivamente pela infraÇão
administrativa de dar causa à inexecução parcial do confato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
dê 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por quêlquer das inÍraçóes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo quê tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pêlas infrações adminisúativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl
e vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificaÍ a imposiçâo de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrakr no âmbito da AdministraÉo Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll
do caput do referido Arl. 155, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos
morâtórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser pagâ; e l= índice de compensação Íinanceira, assim apurado: l= (TX
* t00) = 365, sendo 1X = psrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer íorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entâo em vigor.

cuÁusula DECTMA QUARTA - DAS oBRtGÁ,ÇÕEs peRflNExres À lcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 1 3.709, de '14 de Agosto de 20'18, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto â lodos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou dê aceitação expressa.
b - Os dados obtidos sômente poderão ser utilizados para as fnalidades que.iustificaram seu
acesso e de aôordo com a boa-fé e com os princípios do Ar1. 60, da Lei 13.709/í8.
c - E vedado o compartilhâmento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótêsês
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimenlo dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanlir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente evenluais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Conúatante, prorrogável mediante
justiÍicativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o trâtâmento dos dados nos lermos do Art. 15, é dever do ContÍatado eliminálos,
com exceÇão das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.
j - Os bancos de dados íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, coníorme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada acêsso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reíeridos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a flm de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses prevístas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

DÉGIMA QUINTA - Do FoRo:
uestões decorrentes deste da Comarca de
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESIEIVU N HAS

Caaporã - PB, 06 de Maio de 2025.

PELO CONTRATANTE

de Lima lo
Secretário de infraestrutura
CPF no 432."'.""-00

PELO CONTRATADO
ASSOCTACAO TECNTCO

CIENNFICA ERNEÍO LUIS DE O
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